
 

 

Requisitos para a posição de Diretor da CCEE: 

1. Experiência e conhecimento do setor de energia: O candidato deve possuir uma 

compreensão abrangente do setor de energia elétrica, incluindo principais 

regulamentações, operações de mercado e desafios enfrentados pelo setor. Ter formação 

acadêmica compatível (graduação em ciências econômicas ou exatas, preferencialmente 

com MBA em gestão empresarial ou Mestrado profissional) com o cargo e ter experiência 

profissional de, no mínimo, dez anos no setor público ou privado, na área de atuação da 

empresa ou em área conexa àquela para a qual forem indicados. 

2. Conhecimento em governança corporativa: É importante que o candidato tenha 

familiaridade com as melhores práticas de governança corporativa, incluindo a 

compreensão dos papéis e responsabilidades dos conselheiros, bem como a importância da 

transparência, prestação de contas e ética nos negócios. 

3. Experiência em cargos de liderança: O candidato deve ter uma sólida experiência em cargos 

de liderança, no mínimo, cinco anos, em organizações relevantes, como empresas do setor 

elétrico, instituições financeiras e/ou consultorias especializadas. 

4. Competências interpessoais: Habilidades de comunicação eficazes são essenciais para um 

Conselheiro da CCEE, pois eles precisarão interagir com outros membros do conselho, 

diretoria, reguladores e especialmente com uma pluralidade de agentes. 

5. Visão estratégica: O candidato deve ser capaz de contribuir para o desenvolvimento e 

implementação de estratégias de longo prazo para a CCEE, alinhadas com os objetivos da 

organização e as tendências do mercado de energia. 

6. Independência e imparcialidade: É crucial que os conselheiros da CCEE sejam 

independentes e capazes de tomar decisões imparciais, sem conflitos de interesse que 

possam comprometer sua integridade. Não possuir direta, direta ou indiretamente, 

participação em empresas relacionadas aos setores de GTDC. 

7. Capacidade de análise e tomada de decisão: O candidato deve ser capaz de analisar 

informações complexas, avaliar riscos e tomar decisões que beneficiem a organização e seus 

stakeholders. 

8. Compromisso com a sustentabilidade: Dada a importância crescente da sustentabilidade 

no setor de energia, é desejável que o candidato tenha um compromisso com práticas 

sustentáveis. 

 

Impedimentos que poderiam desqualificar um candidato para a posição de Conselheiro da CCEE: 

1. Conflito de interesses: Se o candidato tiver algum interesse financeiro ou se representar um 

agente específico da CCEE, isto pode representar um conflito de interesses e impedir sua 

nomeação como Conselheiro. 



 

 

2. Falta de independência: Se o candidato estiver sujeito a influências externas que possam 

comprometer sua independência na tomada de decisões, como relações diretas com o governo, 

isto pode ser considerado um impedimento. Não ser PEP (Pessoa Exposta Politicamente). 

3. Problemas éticos ou legais: Se o candidato estiver envolvido em atividades éticas questionáveis, 

como casos de corrupção, fraude ou má conduta empresarial, ou se tiver antecedentes criminais 

relevantes, isto pode desqualificá-lo para o cargo. 

4. Falta de compromisso com a transparência e a ética: Se o candidato não demonstrar um 

compromisso claro com os princípios de transparência, prestação de contas e ética nos negócios, 

isto pode ser considerado um impedimento para o cargo de Conselheiro. 

5. Incompatibilidade de agenda: Se o candidato não puder dedicar o tempo necessário para 

cumprir as responsabilidades do cargo de Conselheiro da CCEE devido a outras obrigações 

profissionais ou pessoais, isto pode ser considerado um impedimento. 

6. Falta de experiência relevante: Se o candidato não possuir a experiência necessária em cargos 

de liderança ou conhecimento do setor elétrico, isto pode desqualificá-lo para o cargo de 

Conselheiro. 

7. Não ter atuado, nos últimos 36 meses, como participante de estrutura decisória de partido 

político ou em trabalho vinculado à organização, estruturação e realização de campanha 

eleitoral. 

 

 


